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Art. 3° Fm decorrância da abertura do presente erddito, fica alterada a receita da
Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art. 4° A liberaçâo dos recursos e a sua destinação sedo regidas pelo disposto nos arts.
3°, 4° e 5° da Lei n° 8.651, de 23 de abril de 1993.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e 493, de
5 de maio de 1994.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 5° Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta par cento
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamentos e de materiais.

de 1994; 173' da Independéncia e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Bani Veras

Brasília, 3 de junho
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ANEXO	 II I

DISTRiBUICÂO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS TO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALE0

Alagoas	 4,42%
Bahia 	 	 18,00%

Ceara 	 	 18,009
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Gerais 	 	 2,67%
Paraíba 	 	 12,331
Pernaiabuco 	 	 16,33%
Piaui 	 	 10,83%
Rio Grande do . Norte 	 	 7,50%
Sergipe 	 	 2,841

ANEXO IV
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MEDIDA PROVISORIA NO . 522, DE 3 DE JUNHO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor dos Ministérios da Integração
Regional e do Bem-Estar Social, crédito
extraordinário	 no	 valor	 de	 COO
2.800.000.000.00,	 para	 os	 fins	 que
especifica.

10114• S12211110/119: 	 41.559.11111

valor de CR$ 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de
cruzeiros reais), para atender ã programação constante do Anexo I,
desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto co
artigo anterior correrão ã conta da Reserva de Contingência, conforme o
Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicaçãO.

da RepóblirsO PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62, combinado com o 5 3o do art. 167, da Constituição, e
o 5 50 do art. 65, da Lei no 8.694, dU 12 de agosto de 1993, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamente da 5e7iurldade Social da União, em favor dos Ministérios da
Integração Regional e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário co

113a, 03 de junho de 1994; 1730 da independência e 1062
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